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GOVERNO MUNICIPAL 
    

DECRETO Nº 1298/2022 

 

 Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL 

Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº1.547 DE 17 DE AGOSTO DE 

2022, 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2022, como 

Crédito Adicional Especial, o valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais), na dotação orçamentária 

abaixo discriminada: 

 

06.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO 

06.001-Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  

20.605.0012.2.031-Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria, Pesca e 

Abastecimento 

3.3.90.32.00–Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 

40.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto no art. 1º, é 

indicado como recurso, consoante redação do Art. 43, § 1º da Lei 4.320/64, sendo: 

 

I – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) abaixo indicadas: 

 

06.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO 

06.001-Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  

20.122.0012.1.201-Constr.de Imóvel para Instalações da Secret. Mun. de Agricultura 

4.4.90.51.00–Obras e Instalações 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 

20.000,00 

20.606.0012.2.039-Convênio de Assistência Técnica com a EMATER-PR 

3.3.30.41.00–Contribuições 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 

20.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 22 de 

agosto de 2022. 

 

 

JOÃO CARLOS BONATO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2022 (ESTAGIÁRIOS) 

EDITAL Nº 005 

DIVULGAÇÃO DE GABARITOS DAS PROVAS 

 A Comissão de Processo Seletivo, fazendo uso de suas atribuições, torna público aos can-

didatos inscritos no Processo Seletivo Público n.º 001/2022, o gabarito preliminar das provas rea-

lizadas no dia 21 de agosto de 2022. 

Serão admitidos recursos acerca do gabarito oficial e/ou contra o conteúdo da prova, no 

tocante a erro material ou de teor das questões, num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a 

publicação deste Edital, o qual deverá ser interposto exclusivamente pelo e-mail recursoshuma-

nos@ribeiraoclaro.pr.gov.br, devidamente fundamentado. 

Ribeirão Claro, 22 de agosto de 2022. 

FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

Presidente da Comissão de Processo Seletivo 

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A A C A D A B B D 

ARQUITETURA E URBANISMO 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A D D D C C C D D 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A C B D B B B B B 
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DIREITO 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A A C D B D C A B 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A C C D A B A D A 

ENFERMAGEM 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A A C C B A B A A 

ENGENHARIA CIVIL 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A B D A C D D B D 

ENSINO MÉDIO 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B A B C B B D C D D C B A D A B D C 

ENSINO MÉDIO – DISTRITO DA CACHOEIRA 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B A B C B B D C D D C B A D A B D C 

GESTÃO EM RECURSOS HUMANOS 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A D D B B D D C B 

HISTÓRIA 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A B A C A D C C A 

LETRAS 
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Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A A B A B A C A D 

PEDAGOGIA 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A A B D B A D B B 

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B A B C B B D C D D C B A D A B D C 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A A C C B A B B A 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A B D D A B C D D 

TÉCNICO EM MAGISTÉRIO 

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

Resposta D C B B C C D D B A D A D C D B A D C A 

 

 

RECURSOS HUMANOS 
 

PORTARIA N. º 1.256, DE 22 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Promove por progressão horizon-
tal a ser 
vidora municipal Joana Darc Pe-
reira Nardo, consoante redação 
dos arts. 24 e 25 da Lei Comple-
mentar n.º 091/2014. 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal, considerando a 
solicitação constante do Protocolo n.º 3525/2022, de 18 de agosto de 2022, apresentada pela ser-
vidora Joana Darc Pereira Nardo; considerando o disposto nos arts. 24 e 25 da Lei Complementar 
n.º 091, de 16 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Plano de Empregos, Carreiras e Venci-
mentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta do 
Município de Ribeirão Claro.  
   

RESOLVE 
 
Art. 1º. Promover por progressão horizontal a servidora municipal Joana Darc Pe-

reira Nardo, matrícula 1863/5, à referência salarial um da Classe C do Grupo Ocupacional de 
Carreira Administrativo Médio I (GOCAM I), correspondente ao posicionamento dos servidores 
que comprovarem a realização de Curso Superior, em entidade reconhecida e credenciada pelo 
Ministério da Educação. 

 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 

efeitos financeiros a partir de 1º de setembro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 22 de 

agosto de 2022. 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2.022 (PMRC)  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 (PMRC)  

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ  - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
 CONTRATADA: SUPERMERCADO PONTO ECONÔMICO LTDA - CNPJ: 26.860.291/0001-81 

OBJETO: a possível aquisição de gêneros alimentícios diversos para preparo de alimentação 
escolar nas instituições de ensino na rede pública municipal; de cestas de alimentos para Premia-
ção de Incentivo da Alfabetização de Jovens e Adultos - EJA, conforme estabelece a Lei Municipal 
n.º 58/2003; de lanches para serem servidos nas capacitações, reuniões pedagógicas e eventos 
promovidos pela Secretaria de Educação e Departamento de Cultura e de água mineral para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação. 
VIGÊNCIA: 23 de agosto de 2.022 a 8 de abril de 2.023 
VALOR: R$ 2.046,00 (dois mil e quarenta e seis). 

 

Ribeirão Claro-PR, 22 de agosto de 2.022. 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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João Carlos Bonato 

Prefeito Municipal 

 

Jaqueline de Oliveira Barão 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2022 (PMRC) 
 

Objeto: Credenciamento de prestadores de serviços de pintor, servente de pintor, servente de 
pedreiro, assistente de eletricista e assistente de encanador, para atender as demandas e suprir 
as necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de Ribeirão Claro. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: ELIZEU CARVALHO DE OLIVEIRA 02312839970 – CNPJ: 31.696.276/0001-80 
Valor total: R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) 
Fundamento Legal: Artigo 25, Caput, da Lei 8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 19 de Agosto de 2022. 
 

João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

 
Jaqueline de Oliveira Barão 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2.022 (PMRC)  

(SUPRESSÃO DE ITEM) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 (PMRC)  

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ  - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
 CONTRATADA: ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES COMÉCIO DE ALIMENTOS E MATE-

RIAIS DE LIMPEZA - CNPJ: 37.516.954/0001-61 

OBJETO: a possível aquisição de gêneros alimentícios diversos para preparo de alimentação 
escolar nas instituições de ensino na rede pública municipal; de cestas de alimentos para Premia-
ção de Incentivo da Alfabetização de Jovens e Adultos - EJA, conforme estabelece a Lei Municipal 
n.º 58/2003; de lanches para serem servidos nas capacitações, reuniões pedagógicas e eventos 
promovidos pela Secretaria de Educação e Departamento de Cultura e de água mineral para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR A SER SUPRIMIDO: R$ 2.046,00 (dois mil e quarenta e seis). 

 

Ribeirão Claro-PR, 22 de agosto de 2.022. 

 
João Carlos Bonato 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Prefeito Municipal 

 

Jaqueline de Oliveira Barão 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2.022 (PMRC) 
(REPACTUAÇÃO SALARIAL) 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 (PMRC) 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 

CNPJ: 09.268.008/0001-08 

CONTRATADO: MARCIA DE FREITAS ZIROLDO - ME - CNPJ: 11.186.837/0001-93 

OBJETO: A possível contratação de empresa para a prestação de serviços, com dedicação ex-
clusiva de mão-de-obra destinada ao atendimento de atividades meio do Poder Executivo Munici-
pal, para atividades de Auxiliar de Serviços Gerais para limpeza e conservação de áreas públicas, 
Operador de Máquina Pesada, em atendimento da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e 
Recepcionistas para todas as Secretarias Municipais, por um período de 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 57.447,38 (cinquenta e sete mil quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e seis 

centavos). 

 
Ribeirão Claro, 22 de agosto de 2.022. 

 

João Carlos Bonato 

Prefeito Municipal 

 

Jaqueline de Oliveira Barão 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 

EXTRATO DO VII TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2.022 (PMRC) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 (PMRC) 

REEQUILÍBRIO – ECONÔMICO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 

CNPJ: 09.268.008/0001-08 

CONTRATADO: J. CHAMMAS & CIA LTDA. 

CNPJ: 80.723.638/0001-90 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição dos combustíveis diversos 

para abastecimento nos tanques dos veículos que compõem a frota municipal, para fornecimento 

eventual e parcelado. 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


         DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
      MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, terça-feira, 23 de agosto de 2022. Ano IX         Edição nº 1.964 Pág. 9 /9 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

OBJETIVO: Reajuste do valor do litro do etanol, a partir de 19 de maio de 2022, passando de R$ 

5,42 (cinco reais e quarenta e dois centavos) para R$ 5,59 (cinco reais e cinquenta e nove centa-

vos). 

VALOR: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 

 

Ribeirão Claro - PR, 22 de Agosto de 2.022. 

 

João Carlos Bonato 

Prefeito Municipal 

 

Jaqueline de Oliveira Barão 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 

EXTRATO DO VIII TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2.022 (PMRC) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 (PMRC) 

REEQUILÍBRIO – ECONÔMICO 

(SUPRESSÃO DE VALOR) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 

CNPJ: 09.268.008/0001-08 

CONTRATADO: J. CHAMMAS & CIA LTDA. 

CNPJ: 80.723.638/0001-90 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição dos combustíveis diversos 

para abastecimento nos tanques dos veículos que compõem a frota municipal, para fornecimento 

eventual e parcelado. 

OBJETIVO: Reajuste do valor do litro do etanol, a partir de 08 de agosto de 2022, passando de 

R$ 5,59 (cinco reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 4,59 (quatro reais e cinquenta e nove 

centavos). 

VALOR A SER SUPRIMIDO: - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

Ribeirão Claro - PR, 22 de Agosto de 2.022. 

 

João Carlos Bonato 

Prefeito Municipal 

 

Jaqueline de Oliveira Barão 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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